
Município de Missal
ESruDO DO PARANÁ

PoRTARIA No 075 DE 03 DE MARçO DE 2O2O

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artig o 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei
Municipal no 1.506/20L9, em face do Processo Seletivo Simplificado No Otlz11g,
conforme o Edital de No 0rl20Lg, Edital de Homologação No 03/2019, e Edital de
Convocação No 13/2020,

RESOLVE

Art. 10 - ADMTTIR a senhora RosÉlIA BACK pEssr, portadora
da cédula de ldentidade RG No 6.645.728-r ssp/pR e cpF No 001.85 3.46g.44, parà
exercer a função de Educador Infantil, modalidade Processo Seletivo Simplificado - pSS,

regime Celetista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no
período de 03 de março de2020 a 02 de março deZ02t.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GasrNrre oo PRrrero MururcrpRr- or MrssRl, 03 or MARço oe 2020.
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